
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Cnni;ssões 
01,-nalele dê° Justiça e Redação 

Finances Orçamento 
CiObras Sei ocos Públicos, Assuntos Rurais, 

&dile las e Melo Ambiente 
TI:Edu:aça° Cultura. Turismo e Esportes 
cisai pie e Assistància Social 
LADeiese rua Os eitos Humanos, Cidadania, 

Sogic onça Pillnica e Direitos da Mulher 

Candi., 
 Iria, Comercio Exterior, Empresas de Ciência, 

Tecnologia, ligai/aça') e Empreendedorismo 
Eglieleadores CaiProcu 9doria JIM ItiVea 

Dat89Letin_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Altera o inciso I, do Artigo 269, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, 

e dá outras providências. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 8/2019 
Autor: RONALDO PINTO DE ANDRADE 
Ementa: ALTERA O INCISO I. DO ARTIGO 269, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PROTOCOLO GERAL N° 2562/2019 
Data: 6/07/2 19 - Ho ano: 15:36 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Resolução: 

Art. 1° O inciso I do Artigo 269, do Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 269. (...) 

I — terá duração de 7 (sete) minutos, antes do início de cada Sessão Ordinária." 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 16 de julho de 2019. 
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